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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado,a destinação
de recursos para aquisição de equipamentos para saúde do município de Marabá Paulista
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente indicação tem por finalidade solicitar a destinação de recursos públicos, por meio de emenda
parlamentar,  para a aquisição de equipamentos e aparelhos destinados à estruturação da sala de
fisioterapia do município de Marabá Paulista. O pedido é apresentado pelo vereador Danilo Cavalcantes
dos Santos, que tem acompanhado de perto as demandas da população e identificado a necessidade
urgente de fortalecimento da rede municipal de reabilitação física.
 
A ampliação e modernização dos equipamentos de fisioterapia representam medida indispensável para
atender com eficiência o crescente número de pacientes que procuram o serviço em busca de tratamento
adequado e contínuo. Atualmente, a estrutura disponível é limitada e não acompanha o avanço das
técnicas terapêuticas, o que compromete a qualidade e a agilidade dos atendimentos. A aquisição de
novos  aparelhos  —  como  equipamentos  de  cinesioterapia,  eletroterapia  (TENS,  FES,  ultrassom
terapêutico), bicicleta ergométrica, barras paralelas e demais dispositivos essenciais — permitirá ampliar
a capacidade de atendimento, reduzir o tempo de espera e assegurar intervenções mais seguras e
eficazes.
 
O fortalecimento da fisioterapia municipal dialoga diretamente com a política pública de promoção da
saúde e prevenção de agravamentos, reduzindo custos futuros para o sistema e garantindo melhor
qualidade de vida aos cidadãos. Ressalte-se que a correta destinação de recursos públicos para essa
finalidade reforça o compromisso com a transparência, o interesse coletivo e a racionalidade na aplicação
das verbas orçamentárias.
 
A iniciativa apresentada pelo vereador Danilo Cavalcantes dos Santos se fundamenta na escuta ativa da
comunidade e na observação das dificuldades enfrentadas pelos profissionais de saúde, constituindo-se
em demanda legítima, socialmente relevante e tecnicamente justificável. Sua aprovação representará
avanço concreto na assistência municipal, alinhado às boas práticas de gestão e às recomendações
presentes em estudos da área de reabilitação e políticas de saúde pública.
 
A proposta segue, portanto, plenamente amparada pelo interesse público e pela necessidade de garantir
atendimento digno.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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